
GuW1111tingueH • SP 

LEI MUNICIPAL N2 5.087, DE 29 DE JULHO DE 2020 

Autoriza a Companhia de Desenvolvimento de 
Guaratinguetá - CODESG a celebrar ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO, com o Sindicato dos 
Servidores Municipais e Autárquicos de 
Guaratinguetá. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 12 Fica autorizada a celebração de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, entre a 

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá - CODESG e o Sindicato dos Servidores 

Municipais e Autárquicos de Guaratinguetá, na forma da minuta anexa, que fica fazendo parte 

integrante desta Lei. 

Art. 22 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária própria. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e nove dias do mês de 
julho de dois mil e vinte. 

ADEMAR DOS 
SANTOS 
FILHO 

Assinado de forma 
digita l por ADEMAR DOS 
SANTOS FILHO 
Dados: 2020.07 .29 
17:57:34 -03'00' 

ADEMAR DOS SANTOS FILHO 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado nesta Prefeitura, na data supra. 
Registrado no Livro de Leis Municipais n2 LIV. 
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COMPANHIA De Dl!Sl!NVOL. VIMl!NTO OI! QUARATrNOUeTA 
CNPJ 46.682. 761/0001-71-1.E. 332.160.1n.111 

Av. Pror ~o RodrlguN de Alckmln, n• 870, Bel,. Rio 
Quaretlnguet>SP, CEP. 12.517-475, Te/. (12) 31D-310 

Por •ti ln•trumento e na melhor fonna de direito, de um lado, como ....,.....,..,. 
da categoria proftaak>nal o SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
GUARATINGUETA, CNPJ nº 53.330.551/0001-80 entidade alndlcaJ de prinlln> 
grau, com sede na Rua Santa Clara, nº 43.3. balno Camplnho, Guaratinguet6 SP, 
neste ato representado por aeu Presidente, JOSE EDUARDO AYRES DE 
OLIVEIRA. e, de outro lado, a COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DE 
GUARATl.NGUETA - COOESG, CNPJ nº 46.682.78110001-71, neâ ato 
repreeentado por seu Diretor Presidente, JOÃO BATISTA COELAO DE OLIVEIRA, 
conforme os 'rtigoa 611 e seguintes da CL T celebram o presente ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO, em cónformidade com as cléuaulas e condlçõe8 
aagulntes: · 

CLÁUSULA 1° ·- ABP_4.NGêNC!.~ 

O preMntie Acordo Coletivo de Trabalho se aplica a todol ernpreg.so. da 
COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO OE GUARATINGUETA, que Mete ato do 

. ,,/ ~· · · 

·. " 

representados pelo SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE .. · 
GUARATINGUET A. 

CLÁUSULA l8 - PRAZO DE VIG~NCIA 

A vlglnda deite acordo será por prazo determinado, com Inicio previsto para o dia 
01• de março de 2020 e término previsto para o dia 28 de fevereiro de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Este acordo prorroga-se automaticamente pelo prazo de 
mala um ano, caso nlo seja negociado um novo acotdo coletivo em aua. 
1ubatltulçlo. Ao final delta prorrogaçao ceaaaré as obrtgações aqui eatlpuladaa em 
razio do perlodo de vigência atingir dois anos, prazo limite elllpulado pelo § 3° do 
artigo 614 da CLT. 

CLÁUSULA 3" ·DATA BASE ~ ' 
Fica estipulada entre as partes, que a data base para Ô8 empregados da COOESG 
será dia 1° de março de cada ano. ....... • p 

< • ... ~·. 
~ ~- . .. 
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COMPANHIA De DESl!NVOl..VIMENTO DI! auARAnNGUETA 
CNPJ 48.682. 761/0001-71 -1.E. 332.160.1n.111 

Av. Prof- Joio RodrlguN d• Alclcmln, n• trTO, Seita Rio 
Gu..tlngu_.SP, CEP. 12.517-475, Te/. (12) 3123-2510 

CLÃU8ULA 4ª • REAJUSTE SALARIAL 

A COOESO concederá um reaju•te nlarlal de 4,31% (quatro virgula trinta• um por 
cento) • todoa oa Mua empregados que deverto ser aplicadoa IObre oe uMltoe vvec• • partir de 1• de março de 2020. 
PÃRÃORAFO ÚNICO - A CODESG pagará juntamente com o pagamento do mie 
de abril de 2020 ou, se nlo for poaalvel em folha de pagamento' poabtrior, oe waor. 
referentes às diferenças em razão do reajuste salarial a partir do mês de março de 
2020. 

CLÃUSULA 5° • AUxiLIO ALIMENTAÇÃO 

A CODESO fomec:eré, rnenaament . a todos os seus empragedoe, lnduaNe 
alleUOres e ê:llratort. executiva que·asslm optarem, lndepend nte da jornada de 
trabalho, uma cesta bésica ln Natura que deverá conter no mlnlmo, oa eegulntee 
mantimentos: 

01 pacote alho - 200 g; 
01 k. farinha de trigo; 
05 k. feljlo carioqulnha tipo1; 

01 P9cot8 farinha de mándloca torrada - 500 g; 

03 un. refresco em pó - 35g; 

04 pacotes de macarrão espaguete - 500 g; 
01 k. sal refinado; · 

01 achocolatado - 200 g; 
03 pacotes arroz tipo 1 (5 kg); 

02 pacotes café torrado- 500 g; 

03 pacotes biscoito cream cacker- 200 g; 
01 unidade mortadela 400 g; 

01 pacote. farinha de milho - 500 g; 

02 unidades de molho de tomate polpa - 260 g; 

02 pacotes macarrão mlojo - 85 g; 
06 ltros de lelte longa vida Integral; , 

02 pacotes de papel higiênico cJ 4 unidades; 

02 pacotes de esponja de aço; 

04 unidades sabonetes - 90 g; 

.. 

• 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE GUARATINGUErA 
CNPJ 41J.tS82.71J1!0001-71- l.E. 332.160.1n.111 

- Av. Pro,.~ Rodrlgu .. de Alckmln, ,,. 810, Bel,. Rio 
Ciuar.tlngu-..SP, CEP. 12.517-475, Te/. (12) S123-2510 

01 unidade desinfetante - 750 mi; 

01 pacote sabão em pedra (5 unidades); 
02 unidades de detergente - 500 mi: 
04 unldadea óleo de soja pet 900 mi; 

01 unidade 6gua sanltilria - 11; 
01 un. amaciante 21; 
01 pacote aabão em p6 k.; 
02 unidades creme dental 90 g; 
10 k 8Ç(lcar refinado; 
01 d(lzia de ovos; 
01 margarina - 500 g; 
03 latas de aardlnha em óleo; 
1 K. de came seca. 

01) O. trabalhadores optantes em receber 9ua ena. 8'aica, atarlo 9'Ajello9 ao 
dMConto de 20 % (vin por cento) do valor ctedltado para a ceata búica, para OI 
empntgadoa e comlsalonadoa, conforme Lei do PAT Programa de Allmentaçlo do 
Trabalhador; 
02) Entende-ee por aalérlo, o valor que compreende o aa'6rio-bue, horu extr'U e 
dema.18 vantagena; 
03} Fica facultado à emprew. altematlvamente, fornecer vaJe.dnentaçlo ou 
equJvalente, no mesmo valor d• ceata búica retro citada, 1trawa de tfqU-., vale 
almentaçlo ou e11rtõel m&Onetlzadoa daa empresas fornecec:tor. ou opendorm 
doe Ultemaa de vale refelçlo ou vale allmentaçlo. para compra de nwntmentoa 
naa redes de · estabelecimento. de alimentos, desde que o empregado l9jl 
fonnônente prê-aviaedo da referida alterntncla, num prazo nunca inferiora 90 
04) Na oc:ontnCia de falta de um ou maia produtos conatantea da cesta bUlcll, a 
ernprMa poder6 er.tuar 1 aubatltu~o por produto almllar; 
05) A oe8tl ln natura ou vale-alimentação sará concedida tamb6m durante o pertodo. 
de gozo de férias e llc::ença maternidade, bem como no caso de .rutamentoa por 
motivo de auxilio-doença ou acidente de trabalho. Nestas altuaç6ea especlate o 
elTlpf9g8do afastado poderá, por li ou por pessoa autorizada (por eecrito}, efetuar 
a retirada, nas dependênctaa de costume na empresa ou outro local que for por ela 
designado; 
08) A retirada da cesta ou vale-alimentação dev~rá ser contra recibo; 
07) O vale-elinentaçlo ou ceata bés ca deverá ser el')tregUe até o d1a 15 (qu-..,."'-.:\\. 
do m6a aubsequente; 

.. 
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COMPANHIA oe oesENVOLVIMl!NTO OI! GUARATTNtJUl!TA 
CNPJ 46.682.761!0001-71-1.E. 332.160.1n.111 

Av. Pror Jo4o RodrlguN d• Alckmln, n• 870, Beira Rio 
Gu..tlltflu...SP, CEP. 12.511-415, Tel. (12) J1ZS.2510 

08) Ea ltilm nlo tem natureza aalartal e nlo lntegrari • remunel"llÇlo para 
qualquer fim; .. 
08) O. emprwgado9 lldmltidoa ou demlüdoa para fazer Jua * <*ta ou vm.. 
dment8çAo dev9rlo ter trabalhado no mlnlmo, 15 dlu no mia. 
10) A lnclualo da carne HCa e de 21 de leite como Itens da cesta búlca, ........., 
no próximo mês de julho, justificado o atraso pela llcitaçlo outrorll mantida.,_.. 
CODESG para eae fim, conalderando--ge pois, compensada por todo o perfodo, a 
falta da prochJtoa na casta 2019 que nlo foram entregues (500 g de carne MCa • 2J 
deleftll). 

CLÁUSULA a•· AUxlUO FUNERAL 

A CODESG fica obrigada quando do falecimento do empregado, a P8Q8I' a MUe 
herdeiroa e/oti suceuores, a lmportància de R$ 8.940,00 (oito mR, novecentol e 
quarenta reais), em uma única parcela e no prazo méxlmo de 30 (trinta dia•) a contar 
da entrega da documentação legal para habilitação do auxilio funeral. Se o 
falec:irnantD for do c:6njuge ou doe filhoa alAda IOb aua depencMncia ou de amboe, 
-' PllQO ao .empreg8do beneftc:lado o auxilio funeral, equivalente ao valof de R$ 
3.580,00 (trt. mU, quinhentos e oitenta reais) corrMpondenta a cada dlipendll• 
fmlecldo, mediante ap,..ntaçlo do a tado de õblto, no prazo mbfrno de 30 (1rtnta 
dlu) ~ o falecimento. • 
PAÃÃORAFO ÚNICO - afastamento de 05 dias a todoe oa funcion4rloe da 
CODESG no caso de falecimento do cônjuge, filhos, pai e mãe . 

. CLÃUSULA 7ª • AUxlUO iNVAUDEZ 

• OI empregados da CODESG, abrangidos por este acordo, quando apoeentlldoa por 
Invalidez pennanente, terlo direito a receber um salário base por mia, lmM8do a 
R$2.000,00 (dois mil reais), quando aquele (salário base) suplantar esse valor, por 
um perlodo de 1 z meses consecutivos, sendo certo que o pagamento deverâ 18 
iniciar no mês seguinte ao da concessão do beneficio em queatlo ou, no mh 
~ ao da •J>NMlltaçlo do documento exigido no parigrafo 6nkx> deste artigo. 
PÃRÁGRAFO ONICO - O empregado deverâ apresentar à CODESG, carta de 
conceallo de benefleíO, bem como solicitar, através de requerimento ~Ido ao 
Presidente da CODESG, o recebimento deaae beneficio. 

" 



COMPANHIA DE Dl!SENVOLVIMENTO DI! GUARATINGUl!TA 
CNPJ 48.682.76MJ001-71- l.E. 332.1tJ0.1n.111 

Av. Pror ~ RodrlflUN de Alclcmln, n• f10, 8elt8 Rio 
G~~. CEP. 12.511-415, Te/. (12) 3123-2510 

CLÁUSULA r · E8TABIUDADI! PROVISÓRIA - APOSENTADORIA 

Aoe ftmclonirios d• CODESG que comprovadamente MtlwlWT1 a um mblmo de 
24 (WU. e qumro) meMe da aqulalçlo do direito * aposentadorta. em .._ pruoe 
mlnlrnoe, tlca garantido o emprwgo remunerado ou ~rio. durante o peltodo que 
faltar para a •P<>M dona, Hndo certo, que adquirido o direito. ce11a • 
.... biidade. 
PARÃORAFO ONICO - Ficam, por6m, exclufdoa do previsto ne1ta c16i••. OI 
CU01 de nlSClllo de contrato por Iniciativa do funaon4rio ou por m(ltuo aCOldo entre 
empregado e empregador ou ainda por justa causa. 

CLÁUSULA 9• • ADICIONAL OE INSALUBRIDADE 

OI empregadOa da COOESG, que pt991arem serviços em condlçiõee ~ 
.......,,_; farlo )U9 ao adldoMI coneepondente (10%, 20% ou 40%), cak:ua.doa 
na bma da leg~o em vigor. 

CLÁUSULA 10- ·ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

Por aua vez, aqueJea tfnpregadoa que prestarem MMçol em condlçõ99 ~ 
b garantido o percentual de 30% (trinta por cento) .obre o seu •ttdo bye, .-n 
OI aa6lclmos ruultan de prtmlos ou participações noa lucros da emprw. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando os tennos da Portaria ~ 1.885/2013 do 
Millltério do Trabalho e Emprego, que regulamentou a nova redeçlo do artigo 193 
da CL T, o adicional de pericuk>lldade aenli devido tqualea que ocupar8f1) a funçlo 
de vigia. 

CLÁUSULA 11• ·ADICIONAL NOTURNO 

O trabalho prvatado em horjrlo noturno, seré remunerado com adk:lonal de 20% 
(vtnta por cento) IObre o valor da hora d uma e, ainda, Mri apllc.to • reduçlo da 
hora notuma aobre a diurna. noa termos previsto na leglslaçlo vigente. 

' 
" 



' ,. COMPANHIA oe D2SENVOLVlllENTO DE GUARATINGUllTA 
CNPJ 4tJ.eB2.18MXJ01-11- f.E. 332.160.1n.111 

Av. Pro,.~ Rodrlgu .. de Alclcmln, ,,. 870, Beira Rio 
Gu.nll"f1&1--.SP, CBJ. 12.517-475, Tel. (12) 312~M10 

CLÁUSULA 12ª ·ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 

O empregado que prorrogar aua jornada além daquela prevista neete ~ 
receber6 eobre aa horas extras um adicional de 50% sobre a hora normal, de 
aegunda a aébado. 
O empregado que for convocado a prestar aervlçoa aos domlngoe e/ou ferilldoa. em 
regme de hora extraon:Un4ria, reoeberi aa hora traba.lhlld IM:f99ddaa oom 
lldidonal de 100% sobre as hora a normais e terá direito a uma folga durantl a 
eemana aubeequenta. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Aa hora extras hâbltualmente pl'Mtadu. computmr....., 
no cü:ulo do repouso remunerado, conforme dladpUna a Sõmu 172 do Trl:luNI 
Superior do Trabalho. 

CLÁUSULA • ·13• • COMPEN8AÇÕ1!8 SALARIAIS 

Somente aerlo ccmpenudoa oa aumentos que expressamente tiverem a condlçlo 
de antecipação dé reajusta aalarial. · • 

CLÁUSULA 14ª. SALÁRIO suesmUIÇÃO 

Sel'i garantido ao funciontrio da CODESG, aub tituto tempcrirto ou com dMvto de 
funçlo, o meamo Mlirto do oargo exercido pelo empregado IUbatllufdo ou de 
funçlo que eatj exercendo em desvio, aem prejulzo das demaJI van do cargo 
ou fllnçlo, lnd penden da natureza do vinculo e enquanto durar a eubetllulçlo • 

CLÁUSULA 16ª ·DIA OE PAGAMENTO 
• 

O pmgamento Mrt realizado at6 o S° dia atll do mia aublequen 80 mia venddo 
ou quando este coincidir com o aébado, domingo ou feriado, no dia q o anteclde. 
No dia do efetivo-pagamento, a jornada doa empregados doe MtDrM operec:ionâ 
encerrar.....,. aa 13h00, eem Intervalo pana ônoço. Para oa funclon6rtae doa 
utotea t6cnkx>I e admlnlatrallvoa a jornada aeri das 8:00 u 14:00 hora ._., 
lnfllrlak> para almoço, man ndo-ae, ntretanto alguns fundon6rtoe de pllntlo 
hcrirlo normal, que terlo a aua jomada reduzida como os dema no dia 11Mllllnl9'
ao pagamento. 

.. 
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COMPANHIA De De$1!NVOLVIMl!NTO De GUARATINGUl!TA 

CNPJ ~.882. 781/0001-71-1.E. 332.180.177.111 

Av. Pror J~ RodrlguN c1- Alckmln, ,,. 870, Beira Rio 
Giulratlnflued-SP, CEP. 12.517-475, Te/. (12) !1~2'110 

CLÁUSULA 1 e• - EMPREGADA MÃE 

A empregada-mãe da COOESG, com filho em idade de amament.ç:lo at612 (doa) 
..,...., tltr'6 direito à r.dUÇlo da Jornada de trabalho em 02 (duaa) hora por dia. 
que poderfl ..,. hclonada em 02 (dois) perfodos de 01 (uma) hora para prwetlll' 
atilndlmento neceaúrio 10 seu filho e a licença maternidade dever6 ..,. de 05 
(cincoJ meeea. 
PARÃORAFO Ú O - A aervidora mie podenfl deixar de ~., _.. 
tem prelulzo de seus ndmentos at6 oe (seis) dlu por ano, para acompenhar 9'° 
menor ou Igual a 12 (doze) anos, lncapa% ou com algum tipo de deftd6nda em 
consub m6dlca, desde que seja devidamente comprovado. 
O benefldo ..,.. concedido mediante requerimento 10 departamento de pe11oal • 
com a llP'9Mntaçlo de documen çlo comprobatória. ' 

CLÁUSULA 17•-FALTA DO FUNCIONARIO ESTUDANTE 

Mediante aviso prévio de 48 (quarenta ~ oito) horaa, sera abonada a falta do 
funcionirio estudante no dia da prova escolar obrigatória ou exame veatlbular para 
lngreao em lnatitulçlo de Ensino Superior, deade que comprovada eua re11llz.8çlo 
em dia e hora lncompatfvela com a presença do funcionário na eervlço. A falta lllUn 
abonada eeré considerada como dia de trabalho efetivo para todoe oa efeb legail. 

CLÁUSULA 1a• -ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÔOICO 

Fica vedado a CODESG, o não reconhecimento e a n o celtaçlo de m.adoe 
m6d6co9 e/ou odontológlcoa, forneàdoa por serviço• médlcoa, da rede .oftclal ou 
pmticular, delde que eata documentos paaaem pela perfda, de acordo com• 
nonnu regulament8dora1. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O. ateltadol devenio ..,. aprnentadoa no prazo mú1mo 
de ..a horu ao Departamento de Recuraoa Humanos da COOESG, aob pena ~ 
aue6ndea eerem conalderadas \n}ustificadas. 

CLÁUSULA 199 - EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIO 

A CODESG fica obrigada a realizar exames ~leoa em MU8 emprwgadoe 
ocalilo de aua admlulo demJAlo e periódico exame Mt8I que devwlo • 
renovados de acordo com o grau de riaeo quando o fÚnclon6rlo trabalhar em local 
lnaalubre ou perigoao. 

"· .. 



COMPANHIA De DeseNVOLVIMeNTO DE GUARAnNGUeTA 
CNPJ 4tJ.tJ82.TtJ1/0001-11- l.E. 332.160.1n.111 

Av. Ptor Joio Rodt'lguN de Alckmln, n• '10, 8elt'e Rio 
Guwat/nguet;j.SP, ceP. 12.511-418, Te/. (12) 3123-U10 

CLÁUSULA 20- ·EQUIPAMENTO OE PROTEÇÃO INDMDUAL 

A CODESG devêri provldendar gratuitamente aos aeua empregadoe a. 
Eq~toa de Proteçto Individual, definido• como neceaúrtoe para Ul8ClllÇlo 
d8a auaa atMdadea bem como o fornecimento de protator solar • chas*J .,. 
hbill\adorM exposto o sol. 

CLÁUSULA 21• - TRANSPORTE DE FUNCIONARJOS 

O. .mprwglldoa da COOESG deverlO aer transportado9 em 6nlbus ou ünUarea nlo 
podendo ter transportada• junta• ao• mesmo ·nenhum tipo de ferramenta de 
nt.lho exceto as de pequeno porte. ' 

CLÁUSULA 229 - RESCISÃO MOTIVADA 

Aa l'MCiaõee contiatuala de trabalho motMldaa, aerlo comunicada por eecrlD 90 
811~ e mo fundontr1o pen lzado, esclantc:endo os mottvoe da penaldmdea 
IPIC8da•. sob pena de gerar preaunçlo de dispensa !motivada. 

CLÁUSULA - 23ª A VJSo PRÉVIO 

Quando terminar o contrato de trabalho, o aviso prévio será cumprido na forma da 
lei. 
O avtlo pr6vlo aerã comunlcado por escrito e contra recibo, e devert deftnlr • forma 
de como teri cumprido, • saber: • 
a) A 1'9duçlo de dun horas d)j;riu, pr9llilta no~ 488 da a.T, w6 1Mrecte 
•ldendo • conwnllncla do empregado, no ilido ou no ftm d8 )ommda de tnlbllw> 
medlard9 opçlo Ona do .-npregedo por um dol pm'fodol, euràd8 no llD do l'9Cilblrrwl*> 
do aviso p+Ao, Mm.Pnll)ulzo do posto no par6grafo Onk:o do cbdo a1lgo; 
b) Caso o empresa.to Mla Impedido pelli CODESG de premr eua ltMdâf 
ptollllkwllll dutalie o llvtao prtvlo, o metm0 lhe Mri Indenizado; . 
e) AD wnsngà que no CUl"IO do aviso prtvlo trabalhado, dec:orlwWe de dllpel• ou 
pecldo de demiulo, 90lk:br por eec:rito eo empregador, o MU inedlato dellgaaiWllo, fD.. 
lw --aurado .... dfrelto.. bem como • anot.çlo d8 r.pecttya da de...., na CTP8. 
Nlele cao • CODESG ..tn obrtgeda. em rWaçlo • eatl parcela, a pllpl" ....-a. 
.,...,.. ... trabd\8doe, *" de Plllifar .. verbal meàlófta dentro do prao de 10 ( 
dila a c:ontar da m:..çlo do aervidor, Hm pcwjulzo do Pl'JIZO lllgal de 30 ~) dl9I do 
.. pt'Wio e dai duas holu d1*iu previstas no attigo 488 da CLT, pt"OpOldonllil M 

.. ' .. 

pollodo nlo-: • J 



COllPANHIA DE Dl!SSIVOL VIMENTO DE GUARA TINGUETA 
CNPJ 48.882.181/0001-71-1.E. 332.180. tn.111 

Av. Pror ~ RodrlgUN de Alckmln, n• 870, s.Jtw Rio 
G....tlltflUetif.SP, Cl!P. 12.511-415, Te/. (12) 3123-2510 

d) No avteo pr6vlo lndenludo eempre que eolJcbdo pelo •Nidor, • baixa na CTPS 
Mf6 •tuacta no prazo de 05 (dneo) dlaa da comunlcaçlo da dllpenea. 

CLÃUSULA 24ª • EST ABIUDADE PROVISÓRIA 

Serio uaeguradas aoa funcionários da CODESG as aegulntn establldllde9 
pnMlórlaa: 
a) A funclon6rta geetante, por mais eo (seuenta) dia, aNm do ..t;aMllcldo por 
lei, Mte direito tamb*n ee aplica no caso de aborto espontAneo ~ 
comprovado por atMtlldo m6dloo; 
b) Por 30 (b1nta) dia antea ~ eonoesalo da lcença pôM'nldMle e por mú 80 
(11111nta) dlu apóa a concnalo da licença refenda, desde que~ 
comprovado por a11Ntado médico e certidão de nascimento; 
e) Ao fundon6no afaltllclo h6 mais de e (sela) meses por motivo de uOde, por 
mall 80 (aeaenta) dtu apóe seu retomo ao trabalho. 

CLÃUSULA 25ª ·"DIAS FACULTATIVOS• 

Como compenaaçao da~ horas não trabalhadas nos dias P"Yiamen d9clar8do9 
como facultatlvol pela,prefettura ou pela COOESG e dito como ªdia pom.e-, por 
portartu, oa funclon6rlos aancentarlo, ap6a o calculo du m.n'\a (hora nlo 
tr.balhldu) a aua repoalçlo de.ali no rnéxlmo d 20 (vinte) mlnuto9 na .ua jomada 
dl6tta, na entrada ou na ulda. 
PARÃORAFO 1• -A COOESG apresentar6 at6 o ftnal de março do ano corren9. o 
~de folgas nos •dias de pontes•, Isto 6, quais os dtu Ml'lo conllder9doa 
pom. 'e o per1odo em que se daré a compenaaçlO, fazendo sua evtnliP llO 
llndlcato, bem como ee compromete • fixar cttado calendirio, em ~ro de avt8o 
onde os empregadoe nham acesso essas lnformaçõea. 
PARÁGRAFO r - AM empregados que trabalham por escala, Isto 6, de forma 
C!>"tlnua, nte beneficio nlo se apUca. • 

CLÃUSULA 28ª - DEVERES DA COOESG 

F1cll CODESG obrigada ao cumprimento das seguintes dtuaulu: 

a) Comunicações pr6vlas ao Sindicato de todos os aumentos corimdidoe .,. 
eeua empregado , bem como de todas as reduções a wwn efet11adll1 IObr9 
vencimento&, gratificações. cortes de lnsa1ubrldade, perlculotkiadlJ.• 
mudança nu jomadu e hortrio de b'abalho; 

. . 
• 



COMPANHIA De oesl!NVOLVIMl!NTO oe GUARAnNatn!TA 
CNPJ 46.882. 781/0001-71 -1.E. 332.160.177.111 

Av. Pto,. Joio RodrlgUN de Alclcmln, n• eio, Beira Rio 
G~, Cl!P. 12.511-475, Tel. (12) 31D-D10 

b) Mamar em llndonmnento • ComlMlo Interna de Prwçlo de Adderme 
(CIPA), nos tllrmc>9 da lel: 

e) A oomunlc:açlo por escrito ao Sindicato dos Servidcna Municlp9ie de 
Guar.tingueté, de qualquer acidente de trabalho (C.A. T.) num prazo m6>drno 
de 24 (vinte e qu tro) horaa do acontecimento; 

d) O fornecimento por 81aito ao Sindica.lo doe Servlc:Sor9 Munk:lpmil de 
Guaratinguet6, da '91açlo nom nal de todos os Servidor. que vlelwtl • .., 
lldmltldoe • delpedlda. no mês; 

e) Fornecer ao Sindicato doa Servld0l81 Municipais de Guaratingu916 Nlllç:lo 
nominal dos fundon*loa que nharil sofrido oa deacontoe daa contrl>uiçiOM 
lindJcala e aaelstencilla e aeu1 respectivoa montantn; 

f) fl) O fomealmento por eacrtto ao Slndlc:alo doa Servldorel Munlcipall de 
Guaratingueté de um11 cópia da Relação Anual de lnl'olmaç6M Sociale -
RAIS e Ooc:umento da lnfonnação Social - OIS; 

g) Reeporlder oa o dos olUndoa-do Slndlcato no ptaZO m6xlmo de 15 (qume) 
dlu • contar da data do NCeblmento doa meamoa; 

h) Solc::ttar do Sindicato, os d6bltos de convtnioa e menalldllde do MNldor • 
aer demltldo com anteced6ncla de no mfnino de 5 (cinco) d ; 

1) Fornecer mansamente por escrito ao Sindicato dos SeMdorea Mun~ de 
Guaratinguebli, • relação dos descontos d mensalldadea e pa. 
convtnloa doe empregados elndlcallzados efetuai:k>a em fol\aa de 
pagamento; . 

D Fornecer ao Slndlc:llto re.lação nominal doa funcionérloa celetleta1, bem como 
de todoe OI c:omlalion.ad01, eapedflcando auaa funQ688. 

k) O fomedmento aa. fundonirlOI nos contrac:hequee de pagamento, cam 
dllcrimlnaçlo da sua função, ciaue e nlvel, ae o eiltema utllzado P.
.. COOESG aulm o permitir, bem como de todos oa valores pap • 
delcontol; • 

1) A regiltrar na CTPS, a função que o fundonér1o estNer exercendo, anomndo 
• devid.u rações lndualve salários, na fonna da lel; 

m) A rtgoroaa obtervaçlo do prlncfpk> d Isonomia aalar1al Pf9\1lto 
constituclonatnente, entre OI fundonérlos da COOESG; 

n) M se deferir a conceulo de afastamento voluntér1o ao empregadd 
alndlcallzado, que eeja aollcltado o débito para com o Sindicato de Clule. 

., 
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CLÁUSULA 27ª - REVISÃO DO PLANO DE CARREIRA 

Na ewntuaJidade de • •rar o plano de c:arrWa vigente (lei), a CODESO OUVlrt 
....muu ~ do Slndlcmo de Classe, u quall poderio, 18 a Dfl .... 
ec.cutlva dm CODESG entender pertinente e vi6vel, Mr incorpcndaa ., .u texto. 

CLÃUSULA 28ª DO EXERCICIO DO DIREITO DE OREVE 

e ueeg&ndo o dhlto de greve, competindo 808 trabd\edcne decidir IObr9. 
opoltunklmde de e>eercl4o e aobre os Interesses que devam por melo dele def9nder, 
noe tennoa do que dlsclpUna a Lei nº 7.783, de 28dejunhode1989. 

Cl.ÃUSULA 298 
DE CONVtNIOS 

MENSALIDADES SlNDICAIS E 

' 
DESCONTOS 

Aa menulidadea ·láldlcall, no percentual de 1,5% (wn e melo por cento) IObr9 o 
Mlilto base, devklaa pelos funclonirioa sindicalizados ao Slndlc8to dm c.tegotta • 
dMcont.du em Folha de Pagamento, terlo que ser recolhldaa ao mwno ... o 5' 
(quktto) dia 6111 do mh aubeequente ao mh do dMconto. lgualmerá oe ~ 
em Folhe de Pagmnento, por utilização 00. c:onYlnto. autortmdoe p.ea. 
fundonirioe alndlcallzadoa, terlo que ser ~ ao SlndJcato, lamb6m, llt6 o 
5° (quinto) dia úttl do m6e subsequente ao uao do beneftdo. 

·CLÁUSULA 308 • FREQU~NCIA LIVRE DO DIRIGENTE 81 Alo 

• 
A COOESG da1* frequência livre çamo ae estivessem em exerddo de auaa funçOee. 
a 2(doia) funclon4rioa que estejam em exercido de cargos da dltetorta ou me111bro 
do conselho fiscal, titular ou 1uplente do 1lndlcato doa aervldo.- Munlclpela • 
Aul*tqulco9 de GuaratJnguet4, os quais serão lndlcadoe pelo Pf9Siden19 deltll 
llrdcato. A frequ6nda livre de que trata esta ciausula, aer6 eem qualquer preju&z6 
da9 \Wànentoa doa fundoMrioa I radOI, OI q'uaia ainda ftcarlo a cargo • 
CODESG conforme cada ca.ao, bem como quallquer outroe bene&los, prOl'ft090el 
ou dlreltoe que auaa funções profissionais venham a ter . 

• 
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CLÃUSULA. 31• ·GARANTIAS 81NDICAJ8 

O. '9Pl"l••ntante. deste Slndato terão livre aceno aoa reclntoa de trabdK> dll 
CODESQ para dl8trtbuiçlo de boletine llndlca11, panftetoa • c:aatmoa com wa 
alncHcalimdos ou ainda, as Informações admlnlahttvu, econõmlca e trabdlllt89, 
bem como poderio participar dae auemblelaa que fontm reallmda na 
dependlndu da COOESG. 

Cl...ÁUSULA 3~ ·QUADRO DE A VISO 

Fica autorizada ao Sindicato a fixação de murais para seu uso excluaivo nos locail 
de trabalho da COOESG, mediante prévio entendimento com os Diretores da 
referida empresa. 

CLÃU8ULA 33• ·ESPAÇO NOS CONTRACHEQUES 

A ânlnlatraçlo da COOESG abrira espaço na mensagem doa can~ 
para avtaoa de Interesses da categoria profissional. 

CLÃUSULA 34• • VlsTAS DE SINDICÂNCIA 

Aca aaegurado ao Sindicato dos SeNidores MuNcipail e autirquk:ol de 
Guaratingueti. o direito .de vistas 11 1lndlclncta1 realizada em t.c. doe 
· fundon6rloe 1lndk:allzadoa, mediante aollcltaçlo à admlnlatraçlo competente, que 
tart o piazo máximo de 10 (dez) dias para do atendimento do pedido. • 

Cl.ÃUSULA 35" ·HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL OI! 
TRABALHO 

• 
Aa reeclsõea de contrato lndMdual serão homologadas pelo Sindicato doe 
Servidores Municipais de Guaratlnguetá, para todos os funcion6rto.. 
No ato da referida homok>gaçlo, a COOESG devera apreaentar comprov9Çlo do 
recolhinento do FGTS de todo o perlodo de trabalho mantido cam o ~ 
com mala de um ano de contrato, bem como• documentaçlo ulglda pelo Mrl-iltO'~ 
do Trabalho para homologação de reaclslo de éontrato de trabalho . . 

J 

-.·. 

.. 
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CLÁUSULA 38ª - MULTAS 

Toda aa obrigaçõa tlpuloldH na presente lel do exlglvela pela formll • noe 
prazoe conwnàonadoe neate acordo coletivo, Independentemente de qualquer 
INllo, 1Ujeltando-ee o infrator àa aegulntn penalidades: 
a) Mub no valor de 5% (cinco por cento) IObre o Sal*rlo BaM da funçlo 
eardda pelo funclon"1o prejudicado, em caso do descumprimento de ~ 
da diuaulu que abranjam o lnternee coleUvo dos fundoniriol, nwertendo _,. 
beneftdol em favor do Sindicato dos Servidora Municlpala e 
Au*qulcoa de Guaratklguetj; · 
b) Multa no valor de 20 % (vln por cento) sobre o S.16rio Bue da fu19k> 
exercida pelo funcloMrto em c:aao do dMcumprlmento de qualaql* du d6••• 
que abtanjam o intaraue lndlvklual do funcioMrto estabeleddb por .... NJatdo 
Colellvo ele Trabalho, rewrtendo saus beneftcloa em favor do tnabd'8dar 
prejudicado. · · 

CLÁUSULA 37ª ~ELEIÇÕES DICAJS · 

No l*fodo de ellliçõM alndicaJI, desde que expreuwnen comunicado pelo 
Slndlcato com ani.cedlncla mlnlma de 48 (quarenta e ~) horu, • CODESG 
mediante entend menta prtvlo com a entidade Sindical, dewri d..tinar locall 
adequadoe para c;ao dos meH.rios, fiscais e umaa eleitorall, brando oe 
funclor1'l1oa .. aocladoe pelo tempo neceadrio ao exercido do voto. 

· CLÁUSULA 38ª • DOS DESCONTOS DOS BENEFICIOS 

• 
A COOESG fica autorizada a descontar doa aalirlol doa MUI empAlg8dol, 
coneoente autoriza o arUgo 482 da CL T, todos aquele outro. beneftcloa ol9ftadoe 
pelo Sindicato, ainda que allNn do permlulvo legal. que total ou pan:ialmentll M)lm 
P11Q08 pelol traba adora, mediante autortzaçlo expreaa • por 91C1'1D doa 
meemoe • 

CLÁUSULA 39' ·DO CAFé DA MANHÃ 

A CODESG prover6 um cai. da manhl a todoa OI aeut colabcndotw, õm!nnn'*» 

por um pio fnlnc:ls com margarina ou manteiga, além de 150 mi de caM • 1811. 
m u1De antes do Inicio da jornada de trabalho, que nã'o ae computaria M r1fmtdm 
)omada. 

: ~ . ~- . ' . .. . 
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CLÁUSULA 408 ·CONDIÇÕES HIOll!NICAS 

A CODESG aueguraril aos seus funcionérioe: 

a)_tomec:mento de 6gua potável em lodos 01 locais de trabalho, lnclualYe aoe 
eqng.toa de campo; 
b) ~ em condições de h~lene, separadoe para homena e mu'*-, blm 

como banhelroa qulmlcoa P8l1I o. trabalhadores de campo; 
e) armirioe lndMduale para a guarda de roupa e peltencM dos ernprllpdoe 

pQblcoa, para guarda de roupn, cujo trabalho exija troca; 
d) dwYatn» com Agua quente; · 
e) pmpel hlglanlco noe unltiriot. \ 

CLÁUSULA 41 8 ·APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Ficam aaeguradol aoa fundontrios da CODESG, um pr9julz.o de -. 
'1Wlbimentoa · a partk:ipaçlo em CU"501 de aperfaÇoamento, CUl"IOe 
pn>ftalonallr.atn, reciclagem, palestras e aemlnértoa, durante )omeda de trab>, 
deede que compa com aua funçlo, pelo prazo de até 3 (trla) dlu canleCUdvoa 
ou ln'8rcaladoa, por MmeStre, mediante prévia comunlcaçlo • CODESG, d.m 
que autorizados pek>a respectivo• diretores. 

CLÁUSULA 4l8 ·ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER. 

A CODESG aé compromete através de convênio com a Secretaria M~lclpal de 
&portei ou por recul'90a próprios a incentivar a prjtlca de eaportM em 8Ull8 mais 
vart6vela mod&lidadea, bem como promover recreação e lazer entre _. 
fundonérios. 

CLÁUSULA 43• • RECIBOS DE PAGAMENTOS 

Ocorrendo qualquer tipo de erro noa recibos de pagamento. doe f u n e 1 o n • r 1 o 
1 que afetem aeua venclmenlo., estes deverão aer corrigidoa e pegoa no 
m6ximo de 5 (cinco) dlaa, a contar da data de notiflcaçlo pelo ln"'91111do 
reapecttvo Departamento de P8aaoal. 
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CLÃU8ULA 44ª • DIWLGAÇÃO DO ACORDO COLETIVO 

A COOESG dever* dar pleno conhecimento do pre1ente acordo coletlYo de trabd1o 
a todoa oa aeue diretores e chefias bem como o envio de copia do acordo celebra 
e o lindlcato por eua vez fará o mesmo entre oe funclonérioa desta companhia. 

CLÁUSULA 45ª - ESCALA DE FOLGAS 

O. funcloMrioa da COOESG que preetar8m eeNiçoa em eecala ·de rwearnento 
que Dljam o trabalho aoa domingos terlo a cada trte semana trabalheda, pelo 
rnenoe um deecanao ao domingo. 

CLÁUSULA 48ª - LICENÇA SEM VENCI ENTOS 

O. eq>regadoa pllbllcos da COOESG, concuraadoe e com 3 anoe de 
pnMàçlo de MMçoe, poderio tolicitar licença eem wnclmentc. ou remunefllÇlo, 
noa fllrmoa da Lei Mun clpal n• 4.171 . de 21 de eetembro de 2009. 

CLÁUSULA 47ª • Fé:RJÀS 

O lnfdo da Mria9 ooletlva ou Individuais nlo podá colnckll com Ul79do. 
ciofnk9>. feriado ou d J' compensado. Quando u f6rtaa c::oletivaa ~OI 
dlaa 2S/12 (vinte. dnco de dezembro). 01/01 (primeiro de jenello), .... ela nlo 
· 181'6 ~do como Mriae e, portanto, excluldoa da contagem doe d1u con1dol 
Ngul8mentarel. • 

CLÁUSULA. 48ª ·VALE TRANSPORTE 

O pagamento do"vale transporte deverá ocorrer até o dia 15 (quinze) do mie em 
C:UrlO. 

CLÁUSULA 498 • 13° SALÁRIO 

A COOESG pagara aos eeus funclonértoa, nos mue1 de MUa anlverúrloa. 
metade do 130 aalério, quando requerido pek> "fundonirto e medlalü a 
dtlponbllidade financeira da CODESG: 

" cf.. 
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E>clcetualTHe da regra previlta no •capur dffte artigo, oe emprepdoa 
anlveraartantea no mte de janeiro, que reoeberlo aua parcela oorN1ponde11•. no 
me. de fevereiro. 
oa fundon•noa anlverurlantea no mês de dezembro receberlo o 130 lal6rto noe 
preme pcwlatoe em leglalaçlo própria. 

CLÃUSULA 808-ASSÉDIO MORAL 

A COOESG ae compromete a apurar todu·aa den6ndaa de uMd6o moral. na forma 
da lei e conforme u recomendações expedidas pelo Mlnlst6rio do Trabalho. 

ClÁUSULA 51ª - JORNADA DE TRABALHO DE DIGITADOR 

A dlnçlo·da jomeda de trabalho doa digitadora eenll de 06 (Mii) horu dJ6ltM • 
30 ~)hora MmanU. 
PWGRAFO ÚNICO · 01 digitadores terão um desoanao de 10 (dez) mlnuto9 • 
mda 50 (cinquenta) m utol trabalhadoa, cujoa lntervalOI de repoueo MllO 

. computmdo9 na duraçlo da jornada de trabalho para todoe oe h de direito. 

CLÃUSÚLA 5r • UCÉNÇA-ADOTANTE 

A empr9gllda que judldalmente adotar criança ou tiver a guardli judlcllll dela pma 
ftnl de edoçlo, ter6 dl tto à licença junto a Prevtdlndll Sodal, noe '9nnol da 
legll. pr6pna em or. 

• 
CLÁUSULA 53• ·LICENÇA-PATERNIDADE 

Fica concedida a licença paternidade de 5 (dnco) d181, med ~ na 
primeira eemarm, em cno de nascimento de filho, wn pntjulzo de _.' 
vencimento.. · 

CLÁUSULA 54ª - FALTAS ABONADAS ~ 

O funclonirio da CODESG tara direito em numero m6ximo . de 3(trte) 
abonlda no semestre não podendo ultrapassar 1 (uma) no mh • nem de fonna 
oonMCUtlva. 

. cf .. 
~'.'2tiZ!~~ 

" 
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PARÃGRAFO CINIC0-0 em~ que deHjarUllrcer o dnltD de goar a tDlga 
mbaneda, conforme u conc:Hçõ• MUpuladu no caput d..- ar11go, dewl'6 famr' a 
IOllàtaçao no PIUÕ de 72 hora• antes do dia em que 11'6 gozar a falta. 

CLÁUSULA 55• -FALTA NAS DATAS DE ANIVERSÁRIO 

O funcioMrio da CODESG terá direito à dispensa do expediente de trabalho, sem 
preJulzo de seus vencimentos, no dia de seu anlverúrio nataUclo. 

CLÁUSULA se•· JORNADA OE.TRABALHO 12X38 ou 24X72 
\ 

Fic11 permlldo o trllba1ho no alatema de 12 (doze) hora de trabah> por 38 (tmla • 
.... ) hora dé deacanao ou 2A(vlnte-e quatro) hora de trabalho por 72(11tlnta • 
ckm) horu de ducanlo, tanto para o trabalho no perlodo dlumo oorno para per1odo 
nobamo, wn prejulzo de 1 hora de Intervalo para repouso • dmeuâlçlo. 
PARÃORAFO 1• ~Em tunçlo da atividade excepcional eX9ldda peloa colMolw de 
b:o b acordado que •• horu de Intervalo para os c:ltadoe proftMionale .... de 30 
minuto.. . 
PARÁORAEO 29 - Em çaao de prorrogação da jornada • hora trlbal'8del ll6nl 
da 12 {doze) horas, serio remuneradas acrescldal do re&pec:ttvo .ndon8I. 
considerando - ae o ntabeleddo nes acordo. 

CLÁUSULA 57• - CO ENSAÇÃO DA JORNADA PARA SUSPENSÃO DO 
TRABALHO NO SÁBADO. 

• Para compensar 01 sábados, os funcionários cumprirão a seguinte jornada de 
trabalho: 

a) Funclon6rtol.em geral: - dn 07h00 à 17h00, com lnlilrWlo de 01h00 hcn. 
para 1'9feiçlo de eegunda à quln feira e na aexta-fen. da 07hOO 1eb00 
horu, tamb6m com Intervalo d 01 hOO para "refelçlo, pedamndo o tatlll de 
44h00 aemanall; 

b) Funcionirios que trabalham na sede (Adnúniatraçlo), • jomllda -' 
seguinte: - da 8hOO u 17.h30, com lnt9Nalo m 1h00 para .r.r11p1o, 
tegunda a aexta..felra, perfazendo o total· de 42h30 . . 

,. J. 
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A acrnpenMÇlo preyteta wta cltuaulll nao d* direito ao reoebmentD de hora 
utru, exceto quanto utnpa ... r tall horirloe, ou quando ewntuúnentl for 
IOlicltado o trabalho no Sábado ou dia destinado ao repouso. 

CLÁUSULA W - SUPRESSÃO DO REGISTRO DE PONTO DO INTERVALO 
lNTRAJORNADA. 

fiaa.llCOfdmdo que todos 09 funcion6rioa da COOESG, Mm U0191G, nlo pr9CllMrlo 
rwgllbar o ho'*k> de aalda • nttDmo quando no gozo do lntllrvalo ll•alomâ. umm 
vez que 09 trabailhoe do em reg~. reallzad~ fora da Mele da CODESG. 

CLÃUSULA 1911 - JUfzo COMPETENTE 

8er6 competame a Ju9tlça do Trabah> de GuaratingUIM - 8P, pwa dlrln* 
q.-quer dtwrg&nci. n11 aplicllçlo do prnente acordo coletlYo de trablh>. 

Guaratingue1', 07 de abril de 2020. 

......... 

SINDICATO DOS SERVIDOR 
Joaé Eduardo Ayres de 

U l~TINGUETA 
ra - Presidente do SISEMUG 

• 
COMPANHIA DE OESENVOl MENT GUARATINGUETÁ. 

Joio Batiata Coelho de O&velra • Diretor Pl'Widenta 

~ 
\:Nll'VllU nrmi1--0ABISP 133.938 . 

tJvo da COOESG 

Rodrigo Cesa Moreira Nunes - OABISP 280.542 
Assessor Jurldico do Sindicato 


